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ATO DECLARATÓRIO DEVEDOR CONTUMAZ Nº 21/2023

O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III do caput do art. 9.º do Anexo II da 
Resolução Sefa nº 1.132, de 28 de julho de 2017,com fundamento nas disposições 
contidas no art. 52 da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 1996, nos artigos 113 
a 119 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.871, de 29 de 
setembro de 2017, e na Resolução Sefa nº 36, de 30 de janeiro de 2018, conforme 
processo nº 16.849.264-2

DECLARA

o contribuinte INDUSTRIA DE CAL GULIN LTDA, inscrito no 

CAD/ICMS nº 102.00851-06, e CNPJ nº 77.667.640/0001-84, INCLUSO no 

Regime Especial de Controle, de Fiscalização e de Pagamento, aplicável aos 

contribuintes considerados devedores contumazes.

Art. 1.º A inclusão no Regime Especial de Controle, de Fiscalização e 

de Pagamento implica:

I - exigência do pagamento do tributo correspondente, a cada operação 

ou prestação,inclusive o devido por substituição tributária, observando-se ao final 

do período de apuração o sistema de compensação do imposto;

II - impedimento à utilização de benefícios ou incentivos fiscais 

relativamente ao ICMS;

III - exigência de apresentação periódica de informações econômicas, 

patrimoniais e financeiras.

Art. 2.º Para fins do disposto no inciso I do art. 1.º, o crédito estimado 

para o cálculo do imposto a ser recolhido a cada operação ou prestação, sem 

prejuízo da apuração mensal, é de 0,23% (vinte e três centésimos por cento) a 

ser aplicado sobre a base de cálculo do imposto.

Parágrafo único. O crédito estimado a que se refere o caput foi 

calculado com base na proporção entre o imposto oriundo das entradas e a base 

de cálculo das operações de saída, no período de janeiro a dezembro/2022.

Art. 3.º Quando se tratar de operações de saídas realizadas nos termos 

do inciso I do art. 1.º, os documentos fiscais emitidos deverão conter o destaque 

do valor integral do imposto e o seu pagamento deverá ser realizado mediante 

GR-PR, com o código de receita 1023 - Regime de Controle, Fiscalização e 

Pagamento, nos termos do art. 118 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 

Decreto nº 7.871, de 2017.

Art. 4.º Em caso de descumprimento do estabelecido no art. 1.º, o fisco 

poderá aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas:

I - inclusão do contribuinte em programação de fiscalização (inciso III 

do § 3.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996);

II - arrolamento administrativo de bens (inciso I do § 4.º do art. 52 da 

Lei nº 11.580/1996);

III - proposição de Ações Cautelares Fiscais (inciso II do § 4.º do art. 

52 da Lei nº 11.580/1996);

IV- representação ao Ministério Público, observada a disciplina 

pertinente, sempre que for constatada a prática de ações que possam configurar, 

em tese, crime contra a ordem tributária, econômica ou delito de outra natureza; 

(inciso III do § 4.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996);

V - cancelamento da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

– CAD/ICMS (inciso IV do § 4.º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996), mediante 

relatório circunstanciado.

Art. 5.º O contribuinte será excluído do regime especial de que trata este 

Ato se os débitos que motivaram sua inclusão forem extintos ou tiverem sua 

exigibilidade suspensa.

Art. 6.º Em caso de alteração de denominação social, de transferência 

do estabelecimento, de fusão, de cisão, de transformação ou de incorporação, os 

efeitos deste Ato se estendem automaticamente a seus sucessores (art. 132 do 

Código Tributário Nacional), podendo, a qualquer momento e a critério da 

administração tributária ser suspenso, alterado, prorrogado ou, em caso de 

descumprimento, agravado.

Art. 7.º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir da data da ciência, pelo contribuinte, do ato de sua 

inclusão.

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, 6 de dezembro de 2023.

RENATO MELLO MILANESE
Diretor da Receita Estadual em Exercício

137084/2023

137086/2023 Autarquias   

IDR - PARANA  

137106/2023


